
REGULAMENTO (UE) 2025/202 DO CONSELHO

de 30 de janeiro de 2025

que fixa, para 2025 e 2026, em relação a determinadas unidades populacionais de peixe, as 
possibilidades de pesca aplicáveis nas águas da União e as aplicáveis, para os navios de pesca da União, 

em certas águas não União, e que altera o Regulamento (UE) 2024/257 no que diz respeito 
a possibilidades de pesca para 2025

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, nomeadamente o artigo 43.o, n.o 3,

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia,

Considerando o seguinte:

(1) Cabe ao Conselho adotar medidas relativas à fixação e à repartição das possibilidades de pesca, incluindo, se for caso 
disso, certas condições que lhes estão associadas no plano funcional. Nos termos do artigo 16.o, n.o 4, do 
Regulamento (UE) n.o 1380/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho (1), as possibilidades de pesca devem ser 
fixadas de acordo com os objetivos da política comum das pescas (PCP), conforme estabelecidos no artigo 2.o, n.o 2, 
do mesmo regulamento. Nos termos do artigo 16.o, n.o 1, do Regulamento (UE) n.o 1380/2013, as possibilidades de 
pesca repartidas pelos Estados-Membros devem garantir a estabilidade relativa das atividades de pesca de cada 
Estado-Membro no respeitante a cada unidade populacional ou cada pescaria.

(2) É, pois, necessário estabelecer os totais admissíveis de capturas (TAC), em conformidade com o artigo 3.o do 
Regulamento (UE) n.o 1380/2013, partindo dos pareceres científicos disponíveis, tendo em conta os aspetos 
biológicos e socioeconómicos, e assegurando, simultaneamente, um tratamento equitativo entre os setores das 
pescas, à luz das opiniões expressas durante a consulta das partes interessadas.

(3) Nos termos do artigo 15.o do Regulamento (UE) n.o 1380/2013, a obrigação de desembarcar aplica-se 
desde 1 de janeiro de 2019 a todas as unidades populacionais para as quais existam limites de captura, embora sejam 
aplicáveis certas isenções. Com base nas recomendações comuns apresentadas pelos Estados-Membros, e em 
conformidade com o artigo 15.o do Regulamento (UE) n.o 1380/2013, a Comissão adotou atos delegados que 
estabelecem normas relativas à aplicação da obrigação de desembarcar em determinadas pescarias.

(4) As possibilidades de pesca relativas às unidades populacionais abrangidas pela obrigação de desembarque deverão ter 
em conta o facto de, em princípio, as devoluções terem deixado de ser autorizadas. Por conseguinte, as possibilidades 
de pesca deverão basear-se nos valores preconizados no parecer do Conselho Internacional para o Estudo do Mar 
(CIEM) para o total das capturas. As quantidades que, a título de isenção da obrigação de desembarcar, podem 
continuar a ser devolvidas deverão ser deduzidas do valor total das capturas preconizado nesse parecer. Além disso, 
para as unidades populacionais para as quais o CIEM apenas emite um parecer em termos de desembarques, as 
possibilidades de pesca deverão ser fixadas com base nesse parecer.

(5) O Regulamento (UE) 2018/973 do Parlamento Europeu e do Conselho (2) estabeleceu um plano plurianual (PP) para 
o mar do Norte («PP para o mar do Norte») e o Regulamento (UE) 2019/472 do Parlamento Europeu e do 
Conselho (3) estabeleceu um PP para as águas ocidentais («PP para as águas ocidentais»). O PP para o mar do Norte 
e o PP para as águas ocidentais estabelecem metas e medidas para a gestão a longo prazo das unidades populacionais 
por eles abrangidas. As possibilidades de pesca respeitantes às unidades populacionais enumeradas no artigo 1.o, 
n.o 1, desses regulamentos («unidades populacionais-alvo») deverão ser fixadas em conformidade com o intervalo de 
valores de mortalidade por pesca que resulta no rendimento máximo sustentável (RMS) («intervalos FRMS») ou abaixo 
desse nível, e em conformidade com as salvaguardas previstas nesses regulamentos. Os intervalos FRMS são 
identificados nos pareceres pertinentes do CIEM. Se não estiverem disponíveis informações científicas adequadas, as 
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(1) Regulamento (UE) n.o 1380/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de dezembro de 2013, relativo à política comum 
das pescas, que altera os Regulamentos (CE) n.o 1954/2003 e (CE) n.o 1224/2009 do Conselho e revoga os Regulamentos (CE) 
n.o 2371/2002 e (CE) n.o 639/2004 do Conselho e a Decisão 2004/585/CE do Conselho (JO L 354 de 28.12.2013, p. 22, 
ELI: http://data.europa.eu/eli/reg/2013/1380/oj).

(2) Regulamento (UE) 2018/973 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de julho de 2018, que estabelece um plano plurianual 
para as unidades populacionais demersais do mar do Norte e para as pescarias que exploram essas unidades populacionais, que 
especifica os pormenores da aplicação da obrigação de desembarque no mar do Norte e que revoga os Regulamentos (CE) 
n.o 676/2007 e (CE) n.o 1342/2008 do Conselho (JO L 179 de 16.7.2018, p. 1, ELI: http://data.europa.eu/eli/reg/2018/973/oj).

(3) Regulamento (UE) 2019/472 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de março de 2019, que estabelece um plano plurianual 
para as unidades populacionais capturadas nas águas ocidentais e águas adjacentes, e para as pescarias que exploram essas unidades 
populacionais, que altera os Regulamentos (UE) 2016/1139 e (UE) 2018/973, e que revoga os Regulamentos (CE) n.o 811/2004, 
(CE) n.o 2166/2005, (CE) n.o 388/2006, (CE) n.o 509/2007 e (CE) n.o 1300/2008 do Conselho (JO L 83 de 25.3.2019, p. 1, ELI: 
http://data.europa.eu/eli/reg/2019/472/oj).



possibilidades de pesca para as unidades populacionais-alvo ou para as unidades populacionais referidas no 
artigo 1.o, n.o 4, desses regulamentos («unidades populacionais que são objeto de capturas acessórias») deverão ser 
fixadas de acordo com a abordagem de precaução, como estabelecido nesses regulamentos.

(6) Nos termos do artigo 4.o, n.o 6, do PP para o mar do Norte e do artigo 4.o, n.o 7, do PP para as águas ocidentais, as 
possibilidades de pesca para as unidades populacionais-alvo devem ser fixadas de modo a assegurar que 
a probabilidade de a biomassa descer abaixo do ponto de referência limite da biomassa (Blim) seja inferior a 5 % (4).

(7) Em conformidade com o artigo 7.o do PP para o mar do Norte e com o artigo 8.o do PP para as águas ocidentais, 
sempre que os pareceres científicos indiquem que a biomassa da unidade populacional reprodutora de qualquer das 
unidades populacionais-alvo é: i) inferior ao RMS Bdesencadeador (

5), devem ser tomadas medidas corretivas, em 
particular, as possibilidades de pesca devem ser fixadas a um nível correspondente à mortalidade por pesca, isto 
é a um nível que é reduzido proporcionalmente para ter em conta a diminuição da biomassa. Sempre que os 
pareceres científicos indiquem que a biomassa da unidade populacional reprodutora de qualquer das unidades 
populacionais-alvo é inferior ao Blim, devem ser adotadas medidas corretivas adicionais para assegurar o rápido 
retorno dessa unidade populacional a níveis acima daqueles que permitirão obter o RMS. Tais medidas podem 
incluir, em particular, a suspensão da pesca dirigida à unidade populacional em causa e a redução adequada das 
possibilidades de pesca para essas ou outras unidades populacionais nas pescarias.

(8) Existem determinadas unidades populacionais para as quais o CIEM recomenda capturas zero ou baixas, ou prevê 
que uma probabilidade inferior a 5 % de a biomassa descer abaixo do Blim: só poderia ser atingida com um baixo 
nível de capturas, só poderia ser atingida com capturas zero, ou não poderia ser atingida mesmo com capturas zero. 
Todavia, se os TAC forem estabelecidos aos níveis preconizados pelo CIEM, a obrigação de desembarcar todas as 
capturas, incluindo as capturas acessórias, dessas unidades populacionais nas pescarias mistas conduziria ao 
fenómeno das «espécies bloqueadoras». «Espécie bloqueadora» é uma espécie cuja quota é insuficiente o que pode 
levar um ou mais navios de pesca a interromper a pesca, ainda que disponham de quotas para outras espécies. Nos 
termos do artigo 5.o, n.o 3, do PP para o mar do Norte e do PP para as águas ocidentais e do artigo 16.o, n.o 4, do 
Regulamento (UE) n.o 1380/2013, em conjugação com o artigo 2.o, n.o 1, e com o artigo 2.o, n.o 5, alíneas c) e f), do 
mesmo regulamento, para encontrar o equilíbrio entre a continuação das atividades de pesca, atentas as implicações 
socioeconómicas potencialmente graves de uma interrupção, e a necessidade de se alcançar um bom estado 
biológico para essas unidades populacionais, dada a dificuldade de pescar todas as unidades populacionais numa 
pescaria mista mantendo o nível do RMS, importa estabelecer TAC específicos para as capturas acessórias dessas 
unidades populacionais. Esses TAC para as capturas acessórias deverão ser fixados a níveis que assegurem uma 
diminuição da mortalidade ou um nível estável da biomassa dessas unidades populacionais, e que incitem a melhorar 
a seletividade e evitar as capturas acessórias das unidades populacionais em causa. Para reduzir as capturas das 
unidades populacionais para as quais são fixados TAC de capturas acessórias, é conveniente que as possibilidades de 
pesca para as pescarias em que são capturados peixes dessas unidades populacionais sejam fixadas a níveis que 
contribuam para conduzir a biomassa das unidades populacionais vulneráveis para níveis sustentáveis.

(9) A fim de garantir, na medida do possível, a utilização das possibilidades de pesca nas pescarias mistas em 
conformidade com o artigo 16.o, n.o 2, do Regulamento (UE) n.o 1380/2013, é conveniente estabelecer uma reserva 
comum para as trocas de quotas para os Estados-Membros que não disponham de quota para cobrir as capturas 
acessórias inevitáveis.

(10) Em conformidade com o artigo 2.o, n.o 2, e com o artigo 16.o, n.o 4, do Regulamento (UE) n.o 1380/2013, para as 
unidades populacionais não abrangidas pelo PP para o mar do Norte nem pelo PP para as águas ocidentais, sempre 
que estejam disponíveis informações científicas adequadas, as possibilidades de pesca devem ser fixadas de acordo 
com uma mortalidade por pesca que permita obter o RMS, e, caso essas informações não estejam disponíveis, as 
possibilidades de pesca devem ser fixadas em conformidade com a abordagem de precaução em matéria de gestão 
das pescas, definida no artigo 4.o, n.o 1, ponto 8, do Regulamento (UE) n.o 1380/2013.

(11) Relativamente a determinadas unidades populacionais, o parecer do CIEM permanece válido durante vários anos 
e continua a ser o melhor parecer científico disponível durante todo o período abrangido. Nesses casos, devem ser 
fixados TAC anuais válidos durante todo o período abrangido pelos pareceres («TAC plurianuais»). Se, no entanto, 
surgir um novo parecer do CIEM durante esse período, deverá assegurar-se que o TAC plurianual continua a ser 
coerente com o novo parecer. Além disso, é necessário assegurar que as deduções anuais das quotas da União, a fim 
de ter em conta as isenções da obrigação de desembarcar, continuem a ser coerentes com os dados disponíveis.
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(4) O Blim corresponde ao nível de biomassa abaixo do qual a capacidade de reprodução pode ser reduzida.
(5) O RMS Bdesencadeador corresponde ao nível de biomassa abaixo do qual deve ser desencadeada uma ação de gestão para permitir 

reconstituir a unidade populacional acima do nível que permite obter o RMS a longo prazo.





Conselho. O Regulamento (UE) 2024/257 do Conselho (9) manteve essas medidas, clarificando simultaneamente os 
critérios para a fixação do período de defeso e a eventual derrogação para prosseguir a pesca limitada da enguia 
durante o seu período de migração. Tendo em conta que o estado da enguia europeia continua a ser crítico, 
é conveniente manter essas medidas em 2025.

(18) Nos termos do Regulamento (CE) n.o 1100/2007, o repovoamento do meixão é uma medida de conservação 
escolhida por certos Estados-Membros nos seus planos de gestão da enguia. A fim de permitir que esses 
Estados-Membros continuem a aplicar essa medida, poderá ser necessário capturar meixão nas águas marinhas 
e salobras da União do Atlântico nordeste no momento adequado do ano e, eventualmente, durante o(s) seu(s) 
principal(is) período(s) de migração. Por conseguinte, os Estados-Membros podem autorizar a continuação da pesca 
do meixão exclusivamente para fins de repovoamento durante 50 dias suplementares durante o(s) principal(is) 
período(s) de migração do meixão.

(19) No seu parecer relativo a certas unidades populacionais de elasmobrânquios (rajiformes e tubarões), o CIEM 
recomenda capturas zero, devido ao seu mau estado de conservação ou quando a atividade de pesca, mesmo 
limitada, possa dar origem a um risco grave de conservação. Além disso, esses elasmobrânquios têm elevadas taxas 
de sobrevivência quando devolvidos ao mar. Por conseguinte, as capturas dessas unidades populacionais deverão ser 
devolvidas ao mar e não desembarcadas, uma vez que se considera que as devoluções não só não aumentariam 
significativamente a mortalidade por pesca dessas unidades populacionais, como até favoreceriam a sua 
conservação. Assim, há que proibir a pesca dessas espécies, uma vez que, nos termos do artigo 15.o, n.o 4, 
alínea a), do Regulamento (UE) n.o 1380/2013, a obrigação de desembarcar não se aplica às espécies cuja pesca seja 
proibida. Quando forem capturados acidentalmente, os animais destas espécies não deverão ser feridos e deverão ser 
imediatamente libertados.

(20) A fim de maximizar a utilização das possibilidades de pesca, é adequado permitir a aplicação de disposições flexíveis 
entre certas zonas sujeitas a TAC sempre que esteja em causa a mesma unidade populacional biológica.

(21) Os artigos 3.o e 4.o do Regulamento (CE) n.o 847/96 do Conselho (10) preveem uma flexibilidade interanual das 
quotas, para as unidades populacionais sujeitas tanto a TAC de precaução como a TAC analíticos. Nos termos do 
artigo 2.o desse regulamento, ao fixar os TAC, o Conselho deve decidir a que unidades populacionais os artigos 3.o 

e 4.o desse regulamento não são aplicáveis, nomeadamente com base no seu estado biológico. Por outro lado, 
o artigo 15.o, n.o 9, do Regulamento (UE) n.o 1380/2013 introduziu um mecanismo de flexibilidade interanual para 
todas as unidades populacionais sujeitas à obrigação de desembarcar. A fim de evitar uma flexibilidade excessiva que 
possa comprometer a realização dos objetivos da PCP, as flexibilidades interanuais das quotas nos termos dos 
artigos 3.o e 4.o do Regulamento (CE) n.o 847/96 e do artigo 15.o, n.o 9, do Regulamento (UE) n.o 1380/2013 não 
deverão aplicar-se cumulativamente. Por último, a flexibilidade interanual prevista no artigo 15.o, n.o 9, do 
Regulamento (UE) n.o 1380/2013 deverá, se for caso disso, ser excluída com base no estado biológico das unidades 
populacionais.

(22) Caso um TAC seja atribuído apenas a um Estado-Membro, é conveniente habilitar esse Estado-Membro, em 
conformidade com o artigo 2.o, n.o 1, do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (TFUE), a determinar 
esse TAC. Essa habilitação é adequada, desde que, ao determinar o nível do TAC, o Estado-Membro cumpra os 
objetivos e as regras estabelecidos no Regulamento (UE) n.o 1380/2013 e nos PP para o mar do Norte e para as águas 
ocidentais. Para permitir à Comissão acompanhar a correta aplicação dos objetivos e regras estabelecidos no 
Regulamento (UE) n.o 1380/2013 e nos PP para o mar do Norte e para as águas ocidentais, importa que os 
Estados-Membros apresentem à Comissão informações sobre esses TAC. Além disso, a Comissão pode solicitar ao 
Comité Científico, Técnico e Económico das Pescas (CCTEP) que avalie esses TAC e, caso o CCTEP determine que 
estes não estão em conformidade com os objetivos e regras estabelecidos no Regulamento (UE) n.o 1380/2013 e nos 
PP para o mar do Norte e para as águas ocidentais, os Estados-Membros deverão rever os TAC em conformidade 
com o parecer do CCTEP.

(23) É necessário estabelecer as limitações do esforço de pesca do linguado no canal da Mancha ocidental (divisão CIEM 
7e) em conformidade com o artigo 12.o do PP para as águas ocidentais.
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(9) Regulamento (UE) 2024/257 do Conselho, de 10 de janeiro de 2024, que fixa, para 2024, 2025 e 2026, em relação a determinadas 
unidades populacionais de peixe, as possibilidades de pesca aplicáveis nas águas da União e as aplicáveis, para os navios de pesca da 
União, em certas águas não União, e que altera o Regulamento (UE) 2023/194 (JO L, 2024/257, 11.1.2024, ELI: http://data.europa. 
eu/eli/reg/2024/257/oj).

(10) Regulamento (CE) n.o 847/96 do Conselho, de 6 de maio de 1996, que introduz condições suplementares para a gestão anual dos 
TAC e quotas (JO L 115 de 9.5.1996, p. 3, ELI: http://data.europa.eu/eli/reg/1996/847/oj).
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— 43°30'N 8°00'W;

f) «Unidade funcional 26 da divisão CIEM 9a», a zona geográfica delimitada pelas linhas de rumo que unem 
sequencialmente as seguintes coordenadas:

— 43°00'N 8°00'W,

— 43°00'N 10°00'W,

— 42°00'N 10°00'W,

— 42 00'N 8°00'W;

g) «Unidade funcional 27 da divisão CIEM 9a», a zona geográfica delimitada pelas linhas de rumo que unem 
sequencialmente as seguintes coordenadas:

— 42°00'N 8°00'W,

— 42°00'N 10°00'W,

— 38°30'N 10°00'W,

— 38°30'N 9°00'W,

— 40°00'N 9°00'W,

— 40°00'N 8°00'W;

h) «Unidade funcional 30 da divisão CIEM 9a», a zona geográfica sob jurisdição de Espanha no golfo de Cádis e nas águas 
adjacentes da divisão CIEM 9a;

i) «Unidade funcional 31 da divisão CIEM 8c», a zona geográfica delimitada pelas linhas de rumo que unem 
sequencialmente as seguintes coordenadas:

— 43°30'N 6°00'W,

— 44°00'N 6°00'W,

— 44°00'N 2°00'W,

— 43°30'N 2°00'W;

j) «Golfo de Cádis», a zona geográfica da divisão CIEM 9a a leste de 7° 23' 48″ W;

k) «Zona da CCAMLR (Comissão para a Conservação da Fauna e da Flora Marinhas da Antártida)», a zona geográfica 
definida na Convenção sobre a Conservação da Fauna e da Flora Marinhas da Antártida (20);

l) «Zonas CECAF (Comité das Pescas do Atlântico Centro-Este)», as zonas geográficas definidas no anexo II do 
Regulamento (CE) n.o 216/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho (21);
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(20) JO L 252 de 5.9.1981, p. 27, ELI: http://data.europa.eu/eli/convention/1981/691/oj. A União aprovou a Convenção CCAMLR 
através da Decisão 81/691/CEE do Conselho, de 4 de setembro de 1981, relativa à celebração da Convenção sobre a conservação da 
fauna e da flora marinhas da Antártida (JO L 252 de 5.9.1981, p. 26, ELI: http://data.europa.eu/eli/dec/1981/691/oj).

(21) Regulamento (CE) n.o 216/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de março de 2009, relativo à apresentação de 
estatísticas de capturas nominais efetuadas pelos Estados-Membros que pescam em certas zonas, com exclusão das do Atlântico 
Norte (JO L 87 de 31.3.2009, p. 1, ELI: http://data.europa.eu/eli/reg/2009/216/oj).



m) «Área da Convenção IATTC (Comissão Interamericana do Atum Tropical)», a zona geográfica definida na Convenção 
para o Reforço da Comissão Interamericana do Atum Tropical estabelecida pela Convenção de 1949 entre os Estados 
Unidos da América e a República da Costa Rica (Convenção de Antígua) (22);

n) «Área da Convenção CICTA (Comissão Internacional para a Conservação dos Tunídeos do Atlântico)», a zona geográfica 
definida na Convenção Internacional para a Conservação dos Tunídeos do Atlântico (23);

o) «Zona de competência da IOTC (Comissão do Atum do Oceano Índico)», a zona geográfica definida no Acordo que cria 
a Comissão do Atum do Oceano Índico (24);

p) «Zonas NAFO (Organização das Pescarias do Noroeste do Atlântico)», as zonas geográficas definidas no anexo III do 
Regulamento (CE) n.o 217/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho (25);

q) «Área da Convenção NAFO», as zonas geográficas definidas na Convenção sobre a futura cooperação multilateral nas 
pescarias do Noroeste do Atlântico (26);

r) «Área de Regulamentação NAFO», a parte da área da Convenção NAFO situada fora de jurisdições nacionais;

s) «Zona da Convenção NPFC», a zona geográfica definida na Convenção sobre a Conservação e a Gestão 
dos Recursos Haliêuticos do Alto Mar no Oceano Pacífico Norte (27);

t) «Área da Convenção SEAFO (Organização das Pescarias do Atlântico Sudeste)»: a zona geográfica definida na 
Convenção sobre a Conservação e a Gestão dos Recursos Haliêuticos no Atlântico Sudeste (28);

u) «Zona do Acordo SIOFA (Acordo de Pesca para o Oceano Índico Sul)», a zona geográfica definida no Acordo de Pesca 
para o Oceano Índico Sul (29);
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(22) JO L 224 de 16.8.2006, p. 24, ELI: http://data.europa.eu/eli/convention/2005/26/oj. A União aprovou a Convenção para o Reforço 
da IATTC através da Decisão 2006/539/CE do Conselho, de 22 de maio de 2006, relativa à celebração, em nome da Comunidade 
Europeia, da Convenção para o reforço da Comissão Interamericana do Atum Tropical estabelecida pela Convenção de 1949 entre 
os Estados Unidos da América e a República da Costa Rica (JO L 224 de 16.8.2006, p. 22, ELI: http://data.europa. 
eu/eli/dec/2006/539/oj).

(23) JO L 162 de 18.6.1986, p. 34, ELI: http://data.europa.eu/eli/convention/1986/238(1)/oj. A União aderiu à CICTA através da Decisão 
86/238/CEE do Conselho, de 9 de junho de 1986, relativa à adesão da Comunidade à Convenção Internacional para a Conservação 
dos Tunídeos do Atlântico, alterada pelo Protocolo anexo à Ata Final da Conferência dos Plenipotenciários dos Estados Partes na 
Convenção assinada em Paris em 10 de julho de 1984 (JO L 162 de 18.6.1986, p. 33, ELI: http://data.europa. 
eu/eli/dec/1986/238/oj).

(24) JO L 236 de 5.10.1995, p. 25, ELI: http://data.europa.eu/eli/agree_internation/1995/399/oj. A União aderiu à IOTC através da 
Decisão 95/399/CE do Conselho, de 18 de setembro de 1995, relativa à adesão da Comunidade ao Acordo que cria a Comissão do 
Atum do Oceano Índico (JO L 236 de 5.10.1995, p. 24, ELI: http://data.europa.eu/eli/dec/1995/399/oj).
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Acordo de Pesca para o Oceano Índico Sul (JO L 268 de 9.10.2008, p. 27, ELI: http://data.europa.eu/eli/dec/2008/780/oj).
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Quadro 125

Espécie: Outras espécies Zona: Águas norueguesas da subzona 4

(OTH/04-N.)

Bélgica 14 TAC de precaução

Dinamarca 1 320 Não é aplicável o artigo 3.o do Regulamento (CE) n.o 847/96

Alemanha 149

França 61

Países Baixos 106

Suécia Sem efeito (1)

União 1 650 (2)

TAC Sem efeito

(1) Quota para «outras espécies» atribuída à Suécia pela Noruega no nível tradicional.
(2) Espécies não abrangidas por outros TAC.

Quadro 126

Espécie: Outras espécies Zona: Águas da União das zonas 4, 6a a norte de 56° 30' N

(OTH/46AN-EU)

União Sem efeito TAC de precaução

Noruega 0 (1) (2)

Ilhas Faroé 0

TAC Sem efeito

(1) Limitada à zona 4 (OTH/*4-EU).
(2) Espécies não abrangidas por outros TAC.
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PARTE C

Mecanismo de troca de quotas para os TAC de capturas acessórias inevitáveis

Os TAC referidos no artigo 8.o, n.o 4, do presente regulamento são os seguintes:

Para a Bélgica: linguado-legítimo na divisão 7a; linguado-legítimo nas divisões 7f e 7g; linguado-legítimo na divisão 7e; 
linguado-legítimo nas divisões 8a e 8b; areeiros na subzona 7; arinca nas zonas 7b-k, 8, 9 e 10 e nas águas da União da 
zona CECAF 34.1.1; lagostim na subzona 7; bacalhau na divisão 7a; solha nas divisões 7f e 7g; solha nas divisões 7h, 7j 
e 7k; rajiformes nas divisões 6a, 6b, 7a-c e 7e-k.

Para a França: sarda nas zonas 3a, 4; águas do Reino Unido da divisão 2a; águas da União das divisões 3b, 3c e das 
subdivisões 22-32; arenque nas zonas 4, 7d e águas do Reino Unido da divisão 2a; carapau nas águas da União das divisões 
4b, 4c, 7d; badejo nas divisões 7b-k; arinca nas zonas 7b-k, 8, 9 e 10 e nas águas da União da zona CECAF 34.1.1; 
linguado-legítimo nas divisões 7f, 7g; badejo na subzona 8; goraz nas subzonas 6, 7, 8; pimpim nas subzonas 6, 7, 8; sarda 
nas zonas 6, 7, 8a, 8b, 8d, 8e; águas do Reino Unido e águas internacionais da divisão 5b e nas águas internacionais das 
zonas 2a, 12, 14; rajiformes nas águas do Reino Unido e nas águas da União das divisões 6a, 6b, 7a-c, 7e-k; rajiformes nas 
águas da União da divisão 7d; rajiformes nas águas da União das subzonas 8, 9; raia-curva nas águas da União das divisões 
7d, 7e.

Para a Irlanda: tamboril na subzona 6; águas do Reino Unido e águas internacionais da divisão 5b e nas águas internacionais 
das subzonas 12 e 14; tamboril na subzona 7; lagostim na unidade funcional 16 da subzona 7.
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Quadro 27

Espécie: Outras espécies Zona: Águas norueguesas das subzonas 1, 2

(OTH/1N2AB.)

Alemanha 161 (1) TAC analítico

França 64 (1) Não é aplicável o artigo 3.o, n.os 2 e 3, do Regulamento (CE) 
n.o 847/96

União 225 (1) Não é aplicável o artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 847/96

TAC Sem efeito

(1) Exclusivamente para capturas acessórias. Não é permitida a pesca dirigida no âmbito desta quota.

Quadro 28

Espécie: Outras espécies (1) Zona: Águas faroenses da divisão 5b

(OTH/05B-F.)

Alemanha a fixar TAC analítico

França a fixar Não é aplicável o artigo 3.o, n.os 2 e 3, do Regulamento (CE) 
n.o 847/96

União a fixar Não é aplicável o artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 847/96

TAC Sem efeito

(1) Com exclusão das espécies sem valor comercial.

Quadro 29

Espécie: peixes-chatos Zona: Águas faroenses da divisão 5b

(FLX/05B-F.)

Alemanha a fixar TAC analítico

França a fixar Não é aplicável o artigo 3.o, n.os 2 e 3, do Regulamento (CE) 
n.o 847/96

União a fixar Não é aplicável o artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 847/96

TAC Sem efeito
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4.2. Contudo, um navio de pesca com um historial de utilização de uma arte regulamentada pode ser autorizado 
a utilizar uma arte de pesca diferente, desde que o número de dias atribuído à arte de pesca diferente seja igual ou 
superior ao número de dias atribuído à arte regulamentada.

4.3. Os navios de pesca que arvorem pavilhão de um Estado-Membro que não tenham quotas na zona não podem ser 
autorizados a pescar na zona com artes regulamentadas, a não ser que lhes sejam atribuídas quotas na sequência de 
transferências autorizadas em conformidade com o artigo 16.o, n.o 8, do Regulamento (UE) n.o 1380/2013 e lhes 
sejam atribuídos dias no mar de acordo com os pontos 10 ou 11 do presente anexo.

Capítulo III

Número de dias de presença na zona atribuídos aos navios de pesca da União

5. NÚMERO MÁXIMO DE DIAS

No período de gestão em curso, o número máximo de dias no mar durante os quais um Estado-Membro pode 
autorizar um navio de pesca que arvore o seu pavilhão a estar presente na zona quando tenha a bordo qualquer arte 
regulamentada consta do quadro I.

Quadro I

Número máximo de dias em que um navio de pesca pode estar presente na zona, por categoria de arte de pesca 
regulamentada no período de gestão em curso

Arte regulamentada Número máximo de dias

Redes de arrasto de vara de malhagem ≥ 80 mm Bélgica 176

França 188

Redes fixas de malhagem ≤ 220 mm Bélgica 176

França 191

6. SISTEMA DE QUILOWATTS-DIAS

6.1. No período de gestão em curso, os Estados-Membros podem gerir as respetivas atribuições de esforço de pesca de 
acordo com um sistema de quilowatts-dias. Graças a esse sistema, os Estados-Membros podem autorizar qualquer 
navio de pesca abrangido pela aplicação de qualquer arte regulamentada indicada no quadro I a estar presente na 
zona durante um número máximo de dias diferente do número fixado nesse quadro, desde que seja respeitado 
o volume total de quilowatts-dias correspondente a essa arte regulamentada.

6.2. O volume total de quilowatts-dias é a soma de todos os esforços de pesca individuais atribuídos aos navios de pesca 
que arvoram o pavilhão do Estado-Membro em causa e são elegíveis para a arte regulamentada. Esses esforços de 
pesca individuais são calculados em quilowatts-dias multiplicando a potência do motor de cada navio de pesca pelo 
número de dias no mar que seriam concedidos ao navio de pesca, de acordo com o quadro I, se não fosse aplicado 
o ponto 6.1.

6.3. Os Estados-Membros que pretendam beneficiar do sistema a que se refere o ponto 6.1 devem apresentar um pedido 
à Comissão, acompanhado de relatórios em formato eletrónico em que, relativamente à arte regulamentada 
constante do quadro I, sejam pormenorizados os cálculos, com base:

a) Na lista dos navios de pesca autorizados a pescar, com indicação do número do ficheiro da frota de pesca da 
União (CFR) e da potência do motor;

b) No número de dias no mar que cada navio de pesca teria inicialmente sido autorizado a pescar ao abrigo do 
quadro I e no número de dias no mar de que cada navio de pesca beneficiaria em aplicação do ponto 6.1.

6.4. Com base nesse pedido, a Comissão verifica se estão satisfeitas as condições referidas no ponto 6 e, se for esse 
o caso, pode autorizar o Estado-Membro em causa a beneficiar do sistema referido no ponto 6.1.
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7. ATRIBUIÇÃO DE DIAS SUPLEMENTARES PELA CESSAÇÃO DEFINITIVA DAS ATIVIDADES DE PESCA

7.1. A Comissão pode atribuir aos Estados-Membros um número suplementar de dias no mar em que os navios de pesca 
que têm a bordo qualquer arte regulamentada podem ser autorizados pelo respetivo Estado-Membro de pavilhão 
a estar presentes na zona, com base nas cessações definitivas das atividades de pesca ocorridas no período de gestão 
anterior, quer em conformidade com o artigo 34.o do Regulamento (UE) n.o 508/2014 do Parlamento Europeu e do 
Conselho (1), quer em conformidade com o Regulamento (CE) n.o 744/2008 do Conselho (2). A Comissão pode 
tomar em consideração, caso a caso, cessações definitivas resultantes de quaisquer outras circunstâncias, com base 
num pedido escrito devidamente fundamentado apresentado pelo Estado-Membro em causa. O pedido deve 
identificar os navios de pesca em questão e confirmar, relativamente a cada um deles, que nunca voltarão a exercer 
atividades de pesca.

7.2. O esforço de pesca exercido em 2003, expresso em quilowatts-dias, pelos navios retirados que utilizaram um dado 
grupo de artes é dividido pelo esforço exercido pelo conjunto dos navios que utilizaram esse grupo de artes em 
2003. O número suplementar de dias no mar é calculado multiplicando o rácio assim obtido pelo número de dias 
que teria sido atribuído em conformidade com o quadro I. Qualquer fração de dia resultante desse cálculo 
é arredondada ao número inteiro de dias mais próximo.

7.3. Os pontos 7.1 e 7.2 não se aplicam aos casos em que um navio de pesca tenha sido substituído em conformidade 
com o ponto 4.2, ou em que a retirada já tenha sido utilizada em anos anteriores a fim de obter dias suplementares 
no mar.

7.4. Os Estados-Membros que pretendam beneficiar das atribuições a que se refere o ponto 7.1 devem apresentar um 
pedido à Comissão até 15 de junho de 2025, acompanhado de relatórios em formato eletrónico em que, 
relativamente ao grupo de artes constante do quadro I, sejam pormenorizados os cálculos, com base:

a) Nas listas dos navios de pesca retirados, com indicação do número do ficheiro da frota de pesca da União (CFR) 
e da potência do motor;

b) Nas atividades de pesca exercidas por esses navios de pesca em 2003, calculadas em dias de presença no mar por 
grupo de artes de pesca.

7.5. No período de gestão em curso, os Estados-Membros podem reatribuir quaisquer eventuais dias suplementares no 
mar à totalidade ou a parte dos navios ainda presentes na sua frota que sejam elegíveis para as artes regulamentadas.

7.6. Sempre que a Comissão atribuir dias suplementares no mar pela cessação definitiva das atividades de pesca no 
período de gestão anterior, o número máximo de dias por Estado-Membro e arte de pesca indicado no quadro 
I deve ser adaptado em conformidade para o período de gestão em curso.

8. ATRIBUIÇÃO DE DIAS SUPLEMENTARES PARA O REFORÇO DA PRESENÇA DE OBSERVADORES CIENTÍFICOS

8.1. Com base num programa de reforço da presença de observadores científicos estabelecido em parceria entre 
cientistas e o setor das pescas, a Comissão pode atribuir aos Estados-Membros, entre 1 de fevereiro de 2025 
e 31 de janeiro de 2026, três dias suplementares em que os navios de pesca podem estar presentes na zona tendo 
a bordo qualquer arte regulamentada. Esse programa deve centrar-se, em especial, nos níveis de devoluções e na 
composição das capturas, e aplicar requisitos suplementares de recolha de dados para além dos estabelecidos no 
Regulamento (UE) 2017/1004 do Parlamento Europeu e do Conselho (3) e nas suas normas de execução 
respeitantes aos programas nacionais.

8.2. Os observadores científicos são independentes do armador, do capitão do navio de pesca e de qualquer membro da 
tripulação.

8.3. Os Estados-Membros que pretendam beneficiar das atribuições a que se refere o ponto 8.1 devem apresentar 
à Comissão, para aprovação, uma descrição do seu programa de reforço da presença de observadores científicos.

PT JO L de 31.1.2025

170/204 ELI: http://data.europa.eu/eli/reg/2025/202/oj
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8.4. Sempre que pretendam continuar a aplicar, sem alterações, um programa de reforço da presença de observadores 
científicos aprovado pela Comissão, os Estados-Membros devem informar a Comissão da prorrogação desse 
programa quatro semanas antes do início do período de aplicação a que diz respeito.

Capítulo IV

Gestão

9. OBRIGAÇÃO GERAL

Os Estados-Membros devem gerir o esforço máximo autorizado em conformidade com os artigos 26.o a 35.o do 
Regulamento (CE) n.o 1224/2009.

10. PERÍODOS DE GESTÃO

10.1. Os Estados-Membros podem dividir os dias de presença na zona indicados no quadro I em períodos de gestão com 
uma duração de um ou mais meses civis.

10.2. O número de dias ou horas que um navio de pesca pode estar presente na zona durante um período de gestão 
é estabelecido pelo Estado-Membro em causa.

10.3. Quando autorizem navios de pesca que arvorem o seu pavilhão a estar presentes na zona durante um determinado 
número de horas, os Estados-Membros devem continuar a medir a utilização dos dias como indicado no ponto 9. 
A pedido da Comissão, os Estados-Membros em causa devem demonstrar que tomaram medidas de precaução para 
evitar uma utilização excessiva de dias na zona devido ao facto de o termo da presença de um navio de pesca na 
zona ser anterior ao termo de um período de 24 horas.

Capítulo V

Trocas de atribuições de esforço de pesca

11. TRANSFERÊNCIA DE DIAS ENTRE NAVIOS DE PESCA QUE ARVORAM O PAVILHÃO DO MESMO 
ESTADO-MEMBRO

11.1. Um Estado-Membro pode autorizar qualquer navio de pesca que arvore o seu pavilhão a transferir dias de presença 
na zona a que tem direito para outro navio de pesca que arvore o seu pavilhão nessa zona, desde que o produto do 
número de dias recebidos por um navio de pesca e a potência do seu motor expressa em quilowatts 
(quilowatts-dias) seja igual ou inferior ao produto do número de dias transferidos pelo navio de pesca dador 
e a potência do motor desse navio expressa em quilowatts. A potência do motor dos navios de pesca, expressa em 
quilowatts, é a inscrita no ficheiro da frota de pesca da União.

11.2. O produto do número total de dias de presença na zona transferidos em conformidade com o ponto 11.1 pela 
potência do motor do navio dador, expressa em quilowatts, não pode ser superior ao produto do número médio 
anual de dias passado pelo navio de pesca dador na zona, comprovado pelo diário de pesca, em 2001, 2002, 2003, 
2004 e 2005, pela potência do motor desse navio de pesca, expressa em quilowatts.

11.3. A transferência de dias em conformidade com o ponto 11.1 é autorizada entre navios de pesca que operem com 
qualquer arte regulamentada durante o mesmo período de gestão.

11.4. A pedido da Comissão, os Estados-Membros devem prestar informações sobre as transferências realizadas. 
A Comissão pode adotar atos de execução estabelecendo os formatos das folhas de cálculo destinadas à recolha 
e à transmissão dessas informações. Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de exame a que 
se refere o artigo 61.o, n.o 2, do presente regulamento.

12. TRANSFERÊNCIA DE DIAS ENTRE NAVIOS DE PESCA QUE ARVORAM O PAVILHÃO DE ESTADOS-MEMBROS 
DIFERENTES

Os Estados-Membros podem autorizar a transferência de dias de presença na zona, no mesmo período de gestão 
e no interior da zona, entre navios de pesca que arvoram os seus pavilhões, desde que se apliquem os pontos 4.1, 
4.3, 5, 6 e 10. Sempre que decidam autorizar uma transferência desta natureza, os Estados-Membros devem 
comunicar previamente à Comissão os dados relativos à transferência, incluindo o número de dias a transferir, 
o esforço de pesca e, se for caso disso, as quotas correspondentes.
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Capítulo VI

Obrigações em matéria de comunicações

13. DECLARAÇÃO DO ESFORÇO DE PESCA

O artigo 28.o do Regulamento (CE) n.o 1224/2009 é aplicável aos navios de pesca abrangidos pelo âmbito do 
presente anexo. Considera-se que a zona geográfica a que se refere esse artigo é a zona definida no ponto 2 do 
presente anexo.

14. RECOLHA DE DADOS PERTINENTES

Com base nas informações utilizadas para fins de gestão dos dias de presença na zona definida no presente anexo, 
os Estados-Membros devem recolher trimestralmente informações sobre o esforço de pesca total exercido na zona 
pelos navios de pesca que utilizam artes rebocadas e artes fixas, o esforço exercido na zona pelos navios de pesca 
que utilizam vários tipos de artes, e a potência do motor desses navios de pesca em quilowatts-dias.

15. COMUNICAÇÃO DE DADOS PERTINENTES

A pedido da Comissão, os Estados-Membros devem enviar-lhe uma folha de cálculo com os dados a que se refere 
o ponto 14, no formato especificado nos quadros II e III, para o endereço eletrónico por aquela indicado. A pedido 
da Comissão, os Estados-Membros devem enviar-lhe informações pormenorizadas sobre o esforço atribuído 
e utilizado relativamente à totalidade ou a partes dos períodos de gestão de 2023 e 2024, com o formato dos dados 
indicado nos quadros IV e V.
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Quadro II

Formato de declaração para os dados sobre os kW-dias, por período de gestão

Estado-Membro Arte Período de gestão Declaração do esforço cumulado

(1) (2) (3) (4)

Quadro III

Formato dos dados sobre os kW-dias, por período de gestão

Designação do campo Número máximo de 
carateres/dígitos

Alinhamento (1)
E(squerda)/D(ireita) Definição e observações

(1) Estado-Membro 3 Estado-Membro (código ISO alfa-3) em que o navio está registado

(2) Arte 2 Um dos seguintes tipos de arte:

BT = redes de arrasto de vara ≥ 80 mm

GN = redes de emalhar < 220 mm

TN = tresmalhos ou redes de enredar < 220 mm

(3) Período de gestão 4 Um ano no período compreendido entre o período de gestão de 2006 e o período de gestão em 
curso

(4) Declaração do esforço cumulado 7 R Esforço de pesca cumulado, expresso em quilowatts-dias, exercido de 1 de fevereiro a 31 de janeiro 
do período de gestão em causa

(1) Informação útil para a transmissão de dados através de sequências de comprimento fixo.

Quadro IV

Formato de declaração para os dados sobre o navio

Estado-Mem
bro CFR Marcação ex

terna
Duração do perío

do de gestão

Artes comunicadas Dias elegíveis com as artes comunicadas Dias passados com as artes comunicadas
Transferências 

de dias
N.o 1 N.o 2 N.o 3 … N.o 1 N.o 2 N.o 3 … N.o 1 N.o 2 N.o 3 …

(1) (2) (3) (4) (5) (5) (5) (5) (6) (6) (6) (6) (7) (7) (7) (7) (8)
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Quadro V

Formato dos dados sobre o navio

Designação do campo Número máximo de 
carateres/dígitos

Alinhamento (1)
E(squerda)/D(ireita) Definição e observações

(1) Estado-Membro 3 Estado-Membro (código ISO alfa-3) em que o navio de pesca está registado

(2) CFR 12 Número no ficheiro da frota de pesca comum (CFR)

Número único de identificação de um navio de pesca

Estado-Membro (código ISO alfa-3) seguido de uma sequência de identificação (nove 
carateres). Se uma sequência tiver menos de nove carateres, inserir zeros suplementares 
à esquerda

(3) Marcação externa 14 L Em conformidade com o Regulamento de Execução (UE) n.o 404/2011 da Comissão (4)

(4) Duração do período de gestão 2 L Duração do período de gestão expressa em meses

(5) Artes comunicadas 2 L Um dos seguintes tipos de arte:

BT = redes de arrasto de vara ≥ 80 mm

GN = redes de emalhar < 220 mm

TN = tresmalhos ou redes de enredar < 220 mm

(6) Condição especial aplicável às artes 
comunicadas

3 L Número de dias a que o navio de pesca tem direito nos termos do anexo II em função das 
artes e duração do período de gestão comunicadas

(7) Dias passados com as artes comunicadas 3 L Número de dias durante os quais o navio de pesca esteve efetivamente presente na zona, 
a utilizar uma arte correspondente à arte comunicada, durante o período de gestão 
comunicado

(8) Transferências de dias 4 L Relativamente aos dias transferidos, indicar «– número de dias transferidos» e, relativamente 
aos dias recebidos, indicar «+ número de dias transferidos»

(1) Informação útil para a transmissão de dados através de sequências de comprimento fixo.
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(4) Regulamento de Execução (UE) n.o 404/2011 da Comissão, de 8 de abril de 2011, que estabelece as regras de execução do Regulamento (CE) n.o 1224/2009 do Conselho, que institui um regime comunitário de 
controlo a fim de assegurar o cumprimento das regras da política comum das pescas (JO L 112 de 30.4.2011, p. 1, ELI: http://data.europa.eu/eli/reg_impl/2011/404/oj).









Períodos de defeso por tempo limitado

N.o Nome da zona Coordenadas Período Comentários adicionais

7 East of Fair Isle 59° 40' N – 01° 23' W

59° 40' N – 01° 13' W

59° 30' N – 01° 20' W

59° 10' N – 01° 20' W

59° 30' N – 01° 28' W

59° 10' N – 01° 28' W

1 de janeiro 
a 15 de março

8 West Bank 57° 15' N – 05° 01' E

56° 56' N – 05° 00' E

56° 56' N – 06° 20' E

57° 15' N – 06° 20' E

1 de fevereiro 
a 15 de março

(18 × 4 milhas marítimas)

9 Revet 57° 28,43' N – 08° 05,66' E

57° 27,44' N – 08° 07,20' E

57° 51,77' N – 09° 26,33' E

57° 52,88' N – 09° 25,00' E

1 de fevereiro 
a 15 de março

(1,5 × 49 milhas marítimas)

10 Rabarberen 57° 47,00' N – 11° 04,00' E

57° 43,00' N – 11° 04,00' E

57° 43,00' N – 11° 09,00' E

57° 47,00' N – 11° 09,00' E

1 de fevereiro 
a 15 de março

East of Skagen

(2,7 × 4 milhas marítimas)
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Zona de pesca Pescaria Número de autorizações 
de pesca

Repartição das autorizações de pesca 
pelos Estados-Membros

Número máximo de navios 
presentes em qualquer 

momento

Águas de Svalbard; águas 
internacionais das zonas 1 e 2b (1)

Pesca do caranguejo-das-neves com nassas

20

EE 1

Não aplicável

ES 1

LV 11

LT 4

PL 3

(1) A repartição das possibilidades de pesca de que a União dispõe na zona de Spitzberg e Ilha dos Ursos não prejudica os direitos e obrigações decorrentes do Tratado de Paris de 1920.

PARTE B

NÚMERO MÁXIMO DE AUTORIZAÇÕES DE PESCA PARA OS NAVIOS DE PAÍSES TERCEIROS QUE PESCAM NAS ÁGUAS DA UNIÃO

Estado de pavilhão Pescaria Número de autorizações de pesca Número máximo de navios presentes 
em qualquer momento

Venezuela (1) (2) (3) Lutjanídeos (águas da Guiana francesa) 45 45

(1) Para que estas autorizações de pesca sejam emitidas, deve ser produzida prova da existência de um contrato válido entre o armador que solicita a autorização de pesca e um estabelecimento de transformação 
situado no departamento francês da Guiana, que inclua uma obrigação de desembarcar pelo menos 75 % de todas as capturas de lutjanídeos do navio de pesca em causa no referido departamento, para 
transformação nas instalações desse estabelecimento. O contrato deve ser homologado pelas autoridades francesas, que devem assegurar-se da sua compatibilidade tanto com a capacidade real do estabelecimento 
de transformação contratante como com os objetivos de desenvolvimento da economia da Guiana. Deve ser apensa ao pedido de autorização de pesca uma cópia do contrato homologado. Sempre que for recusada 
essa homologação, as autoridades francesas notificam as partes interessadas e a Comissão da recusa e dos seus fundamentos.

(2) As atividades de pesca são autorizadas com base num calendário anual. No entanto, um navio de pesca pode continuar as suas atividades de pesca até três meses após o termo da sua autorização de pesca, desde 
que o operador:
— tenha dado início ao processo de renovação da sua autorização de pesca,
— tenha cumprido todas as suas obrigações contratuais e de comunicação de informações.

Esta prorrogação caduca com a entrada em vigor da decisão da Comissão relativa a uma nova autorização de pesca ou com a notificação da recusa da nova autorização de pesca.
(3) Os navios de pesca titulares destas autorizações de pesca só podem exercer atividades de pesca no período compreendido entre 16 de fevereiro de 2025 e 14 de dezembro de 2025.
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Quadro A

Número de navios de pesca (1) (2)

Grécia (3) Espanha França Croácia Itália Chipre (4) Malta (5) Portugal

Cercadores com rede de 
cerco com retenida (6)

0 0 0 0 0 0 0 0

Palangreiros 0 0 0 0 0 0 0 0

Navios de pesca com canas 
(isco)

0 0 0 0 0 0 0 0

Linha de mão 0 0 0 0 0 0 0 0

Arrastões 0 0 0 0 0 0 0 0

Pequena pesca 0 0 0 0 0 0 0 0

Outras embarcações da pesca 
artesanal (7)

0 0 0 0 0 0 0 0

(1) Os números deste quadro serão estabelecidos após a aprovação pela CICTA do plano de pesca, de cultura e de gestão da capacidade da União, em conformidade com as recomendações da CICTA e as regras da 
União aplicáveis.

(2) Os números deste quadro podem ser ainda aumentados, desde que sejam cumpridas as obrigações internacionais da União.
(3) Um cercador com rede de cerco com retenida de médio porte foi substituído por 10 palangreiros, no máximo, ou por um cercador com rede de cerco com retenida de pequeno porte e três outros navios 

artesanais.
(4) É autorizada a substituição de um cercador com rede de cerco com retenida de médio porte por um máximo de 10 palangreiros ou por um cercador com rede de cerco com retenida de pequeno porte e um 

máximo de três palangreiros.
(5) É autorizada a substituição de um cercador com rede de cerco com retenida de médio porte por um máximo de 10 palangreiros.
(6) Os números individuais de cercadores com rede de cerco com retenida neste quadro resultam de transferências entre Estados-Membros e não constituem direitos históricos para o futuro.
(7) Navios polivalentes, utilizando equipamentos multi-engrenagens (palangres, linha de mão, corrico).
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70° 30' S 11° 00' W

70° 30' S 10° 00' W

69° 30' S 10° 00' W

69° 30' S 09° 00' W

70° 00' S 09° 00' W

70° 00' S 08° 00' W

69° 30' S 08° 00' W

69° 30' S 07° 00' W

70° 30' S 07° 00' W

70° 30' S 10° 00' W

71° 00' S 10° 00' W

71° 00' S 11° 00' W

71° 30' S 11° 00' W

71° 30 S 15° 00' W

Coordenadas dos blocos de investigação 88.2

Coordenadas do bloco de investigação 88.2_1

73° 48' S 108° 00' W

73° 48' S 105° 00' W

75° 00' S 105° 00' W

75° 00' S 108° 00' W

Coordenadas do bloco de investigação 88.2_2

73° 18' S 119° 00' W

73° 18' S 111° 30' W

74° 12' S 111° 30' W

74° 12' S 119° 00' W

Coordenadas do bloco de investigação 88.2_3

72° 12' S 122° 00' W

70° 50' S 115° 00' W

71° 42' S 115° 00' W

73° 12' S 122° 00' W

Coordenadas do bloco de investigação 88.2_4

72° 36' S 140° 00' W

72° 36' S 128° 00' W

74° 42' S 128° 00' W

74° 42' S 140° 00' W
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Lista das unidades de investigação em pequena escala (SSRU)

Região SSRU Delimitação

88.1 A De 60° S 150° E, para leste até 170° E, para sul até 65° S, para oeste até 150° E, para norte até 
60° S.

B De 60° S 170° E, para leste até 179° E, para sul até 66° 40' S, para oeste até 170° E, para norte até 
60° S.

C De 60° S 179° E, para leste até 170° W, para sul até 70° S, para oeste até 178° W, para norte até 
66° 40' S, para oeste até 179° E, para norte até 60° S.

D De 65° S 150° E, para leste até 160° E, para sul até à costa, para oeste ao longo da costa até 
150° E, para norte até 65° S.

E De 65° S 160° E, para leste até 170° E, para sul até 68° 30' S, para oeste até 160° E, para norte até 
65° S.

F De 68° 30 ' S 160 oE, para leste até 170° E, para sul até à costa, para oeste ao longo da costa até 
160° E, para norte até 68° 30' S.

G De 66 o40' S 170 oE, para leste até 178° W, para sul até 70° S, para oeste até 178° 50' E, para sul 
até 70° 50' S, para oeste até 170° E, para norte até 66° 40' S.

H De 70° 50' S 170° E, para leste até 178° 50' E, para sul até 73° S, para oeste até à costa, na direção 
norte ao longo da costa até 170° E, para norte até 70° 50' S.

I De 70° S 178° 50' E, para leste até 170° W, para sul até 73° S, para oeste até 178° 50' E, para 
norte até 70° S.

J De 73° S na costa, próximo de 170° E, para leste até 178° 50' E, para sul até 80° S, para oeste até 
170° E, para norte ao longo da costa até 73° S.

K De 73 S 178° 50' E, para leste até 170° W, para sul até 76° S, para oeste até 178° 50' E, para norte 
até 73° S.

L De 76 S 178° 50' E, para leste até 170° W, para sul até 80° S, para oeste até 178° 50' E, para norte 
até 76° S.

M De 73 S na costa, próximo de 169° 30' E, para leste até 170° E, para sul até 80° S, para oeste até 
à costa, para norte ao longo da costa até 73° S.
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Região SSRU Delimitação

88.2 A De 60° S 170° W, para leste até 160° W, para sul até à costa, em direção a oeste ao longo da costa 
até 170° W, para norte até 60° S.

B De 60 S 160° W, para leste até 150° W, para sul até à costa, para oeste ao longo da costa até 
160° W, para norte até 60° S.

C De 70 50' S 150 oW, para leste até 140° W, para sul até à costa, para oeste ao longo da costa até 
150 oW, para norte até 70° 50' S.

D De 70 50' S 140° W, para leste até 130° W, para sul até à costa, para oeste ao longo da costa até 
140 oW, para norte até 70° 50' S.

E De 70 50' S 130° W, para leste até 120° W, para sul até à costa, para oeste ao longo da costa até 
130°W, para norte até 70° 50' S.

F De 70 50' S 120°W, para leste até 110° W, para sul até à costa, para oeste ao longo da costa até 
120° W, para norte até 70° 50' S.

G De 70 50' S 110°W, para leste até 105° W, para sul até à costa, para oeste ao longo da costa até 
110° W, para norte até 70° 50' S.

H De 65 S 150°W, para leste até 105° W, para sul até 70° 50' S, para oeste até 150° W, para norte 
até 65° S.

I De 60 S 150°W, para leste até 105° W, para sul até 65° S, para oeste até 150° W, para norte até 
60° S.

J De 60° S 170°W, para leste até 160° W, para sul até à costa, em direção a oeste ao longo da costa 
até 170° W, para norte até 60° S.

K De 60 S 160 W, para leste até 150° W, para sul até à costa, para oeste ao longo da costa até 
160° W, para norte até 60° S.

L De 70° 50' S 150°W, para leste até 140° W, para sul até à costa, para oeste ao longo da costa até 
150° W, para norte até 70° 50' S.

M De 70° 50' S 140 oW, para leste até 130° W, para sul até à costa, para oeste ao longo da costa até 
140° W, para norte até 70° 50' S.
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Configuração da rede

Medidas da rede Rede 1 Rede 2 Outras redes

Abertura da rede (boca)

Abertura vertical máxima (m)

Abertura horizontal máxima (m)

Perímetro da abertura da rede (boca) (1) 
(m)

Área da abertura da rede (m2)

Malhagem média do pano de rede (3) 
(mm)

Exterior (2) Interior (2) Exterior (2) Interior (2) Exterior (2) Interior (2)

1.a secção de rede

2.a secção de rede

3.a secção de rede

…

Secção terminal (saco)

(1) Prevista em condições operacionais.
(2) Dimensão da malha exterior, e da malha interior se for utilizado um forro.
(3) Medida interior da malha estirada com base no procedimento previsto na Medida de Conservação 22-01 (2019) da CCAMLR.
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DIRETRIZES PARA A ESTIMAÇÃO DO PESO FRESCO DE KRILL-DO-ANTÁRTICO CAPTURADO

Método Equação (kg)
Parâmetro

Descrição Tipo Método de estimação Unidade

Volume do tan
que

W*L*H*ρ*1 000 W = largura do tanque Constante Medição no início da pesca m

L = comprimento do tanque Constante Medição no início da pesca m

ρ = fator de conversão de volume em massa Variável Conversão do volume em massa kg/litro

H = altura de krill-do-antártico no tanque Por lanço Observação direta m

Debitómetro (1) V*Fkrill*ρ V = volume combinado de krill-do-antártico e água Por lanço (1) Observação direta litro

Fkrill = fração de krill-do-antártico na amostra Por lanço (1) Correção do volume obtido com o debitómetro —

ρ = fator de conversão de volume em massa Variável Conversão do volume em massa kg/litro

Debitómetro (2) (V*ρ)–M V = volume de pasta de krill Por lanço (1) Observação direta litro

M = quantidade de água adicionada ao processo, 
convertida em massa

Por lanço (1) Observação direta kg

ρ = densidade da pasta de krill Variável Observação direta kg/litro

Escala de fluxo M*(1-F) M = massa combinada de krill-do-antártico e água Por lanço (2) Observação direta kg

F = fração de água na amostra Variável Correção da massa obtida com a escala de fluxo —

Tabuleiro (M–Mtabuleiro)*N Mtabuleiro = massa do tabuleiro vazio Constante Observação direta antes da pesca kg

M = massa média combinada do krill-do-antártico 
e do tabuleiro

Variável Observação direta, antes de congelado e escorrido kg

N = número de tabuleiros Por lanço Observação direta —
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Método Equação (kg)
Parâmetro

Descrição Tipo Método de estimação Unidade

Conversão em fa
rinha

Mfarinha*MCF Mfarinha = massa de farinha produzida Por lanço Observação direta kg

MCF = fator de conversão em farinha Variável Conversão de farinha em krill-do-antártico inteiro —

Volume do saco W*H*L*ρ*π/4*1 000 W = largura do saco Constante Medição no início da pesca m

H = altura do saco Constante Medição no início da pesca m

ρ = fator de conversão de volume em massa Variável Conversão do volume em massa kg/litro

L = comprimento do saco Por lanço Observação direta m

Outro Especificar

(1) Por lanço com uma rede de arrasto convencional, ou integrado num período de seis horas quando se utiliza um sistema de pesca contínua.
(2) Por lanço com uma rede de arrasto convencional, ou integrado num período de duas horas quando se utiliza um sistema de pesca contínua.
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Etapas e frequência das observações

Volume do tanque

No início da pesca Medir a largura e o comprimento do tanque (se o tanque não for retangular, podem ser 
necessárias outras medições; precisão ± 0,05 m)

Todos os meses (1) Estimar a conversão de volume em massa a partir da massa de krill-do-antártico 
escorrido presente num volume conhecido (p. ex., 10 litros) retirado do tanque

Todos os lanços Medir a altura de krill-do-antártico no tanque (se o krill-do-antártico for conservado no 
tanque entre os lanços, medir a diferença de altura; precisão ± 0,1 m)

Estimar o peso fresco do krill-do-antártico capturado (utilizando a equação)

Debitómetro (1)

Antes da pesca Garantir que o debitómetro mede o krill-do-antártico inteiro (isto é, antes de 
transformado)

Mais de uma vez por mês (1) Estimar a conversão de volume em massa (ρ) a partir da massa de krill-do-antártico 
escorrido presente num volume conhecido (p. ex., 10 litros) retirado do debitómetro

Todos os lanços (2) Retirar uma amostra a partir do debitómetro e:

— medir o volume combinado (p. ex. 10 litros) de krill-do-antártico e água

— estimar a correção do volume obtido com o debitómetro a partir do volume de 
krill-do-antártico escorrido

Estimar o peso fresco do krill-do-antártico capturado (utilizando a equação)
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Debitómetro (2)

Antes da pesca Assegurar que ambos os debitómetros (um para o produto à base de krill-do-antártico 
e outro para a água adicionada) estejam calibrados (ou seja, mostrem a mesma – 
e correta – leitura)

Todas as semanas (1) Estimar a densidade (ρ) do produto à base de krill (pasta de krill moído), medindo 
a massa de um volume conhecido de produto à base de krill (por ex.: 10 litros) tomado 
do debitómetro correspondente

Todos os lanços (2) Ler ambos os debitómetros, e calcular os volumes totais de produto à base de krill (pasta 
de krill moído) e o volume total da água adicionada; parte-se do princípio de que 
a densidade da água é de 1 kg/litro

Estimar o peso fresco do krill-do-antártico capturado (utilizando a equação)

Escala de fluxo

Antes da pesca Garantir que a escala de fluxo mede o krill-do-antártico inteiro (isto é, antes de 
transformado)

Todos os lanços (2) Retirar uma amostra a partir da escala de fluxo e:

— medir a massa combinada de krill-do-antártico e água

— estimar a correção da massa obtida com a escala de fluxo a partir da massa de 
krill-do-antártico escorrido

Estimar o peso fresco do krill-do-antártico capturado (utilizando a equação)
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Tabuleiro

Antes da pesca Medir a massa do tabuleiro (se os tabuleiros tiverem formas variáveis, medir a massa de 
cada tipo; precisão ± 0,1 kg)

Todos os lanços Medir a massa combinada do krill-do-antártico e do tabuleiro (precisão ± 0,1 kg)

Contar o número de tabuleiros utilizados (se os tabuleiros tiverem formas variáveis, 
contar o número de tabuleiros de cada tipo)

Estimar o peso fresco do krill-do-antártico capturado (utilizando a equação)

Conversão em farinha

Todos os meses (1) Estimar a conversão da farinha em krill-do-antártico inteiro transformando 1 000 
a 5 000 kg (massa escorrida) de krill-do-antártico inteiro

Todos os lanços Medir a massa de farinha produzida

Estimar o peso fresco do krill-do-antártico capturado (utilizando a equação)

Volume do saco

No início da pesca Medir a largura e a altura do saco (precisão ± 0,1 m)

Todos os meses (1) Estimar a conversão de volume em massa a partir da massa de krill-do-antártico 
escorrido presente num volume conhecido (p. ex. 10 litros) retirado do saco

Todos os lanços Medir o comprimento do saco com krill-do-antártico (precisão ± 0,1 m)

Estimar o peso fresco do krill-do-antártico capturado (utilizando a equação)

(1) Quando o navio se desloca para outra subzona ou divisão tem início um novo período.
(2) Por lanço com uma rede de arrasto convencional, ou integrado num período de seis horas quando se utiliza um sistema de pesca 

contínua.
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